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BOLETIM GERAL
CASAL É PRESO COM ARMA, DROGA, DINHEIRO E VEÍCULOS EM CARUARU

Apreensão de armas, droga, dinheiro e veículos, além da prisão do casal Edson Alex Ramos, 24, 
vulgo “Edinho do Papagaio”, e Silvânia da Silva Cordeiro, 21. Esse foi o resultado da operação realizada 
na manhã do dia 05 do corrente mês na Rua Bernardo Vieira de Melo, nº 223, Bairro Vassoural, Caruaru-
PE. 

A operação foi motivada após levantamento dos agentes de inteligência desse Batalhão. Em 
seguida,  a  equipe  policial  deu  cumprimento  ao  Mandado  de  Busca  e  Apreensão,  expedido  pelo  Juiz 
Francisco Jorge de Figueiredo Alves, em desfavor do acusado por tráfico de drogas e armazenamento de 
armas.

Segundo  informações  do  envolvido,  que  veio  da  Cidade  de  São  Caetano,  adquiriu  o 
entorpecente pelo valor de R$ 20.000,00, através de uma mulher na rodoviária de Caruaru. Edinho do 
Papagaio também é acusado de praticar alguns crimes na Cidade de Belo Jardim. 

Na abordagem foi encontrado em poder dele 2kg de Crack, equivalente a cinco mil pedras do 
entorpecente,  duas  espingardas  Cal.  12,  uma  pistola  .380,  44  munições  Cal.  12,  a  importância  de  R$ 
6.412,00 e U$ 1,0, além de 121 munições Cal. 9mm, 73 munição Cal. .380, 18 munições Cal. 38, uma 
Savero Strada, placas MUY – 7773 e duas motos placas KLV 8838 (twister) e KGW 4060 (biz). 

Detido, o casal foi levado com todo material apreendido à Delegacia de Polícia Regional de 
Caruaru. Em seguida, Edson foi encaminhado à Penitenciária daquele Município; enquanto a companheira 
para a Colônia penal feminina de Buíque.
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 11 - (QUINTA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Neto 1º BPTran

Fone: 9975-8816

OFICIAL DE  DIA AO QCG  -  Ten PM Carlos CSM/MB

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução
(Sem Alteração)

3ª P A R T E
[

III – Assuntos Gerais e Administrativos
          

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO

1.1.0.   Requerimento Despachado

Sd  PM  Mat.  930329-4,  Mácio  Lopes  de  Vasconcelos,  servindo  atualmente  no  1º  BPM  - 
Inscrição no CFC PM/2008 (Processo de Certificação), publicado no Aditamento ao BG nº 134, de 23 JUL 
08: - Indeferido, face não possuir antiguidade suficiente para o número de vagas oferecidas, a qual é 
computada conforme o Art. 15, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares), de 
acordo com a informação da DGP-10. (Nota nº 032/2008/DGP-10).

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

2.1.0.   Da Secretaria da Casa Civil

Nº 2542, de 04 DEZ 2008

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto nº 
25.845, de 11 SET 03, e alterações, 

R E S O L V E:
I - Considerar autorizado o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de 

Defesa Social, do Soldado PM Ricardo Coutinho Pereira, para, em Brasília – DF, no período de 13 AGO a 
30 NOV 2008, concluir os trabalhos referentes às Ações de Segurança Pública junto ao SENASP, sem 
ônus para o Estado de Pernambuco.
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Nº 2544, de 04 DEZ 2008

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto nº 
25.845, de 11 SET 03, e alterações, 

R E S O L V E:

I - Considerar autorizados os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de 
Defesa Social, de Ten-Cel PM Paulo de Tarso Pacífico Cavalcanti, do Maj PM Dímerson Mendes Santos, 
e do Comissário de Polícia Nadjan Rodrigues de Araújo, para, em Brasília – DF, no período de 26 a 29 
NOV 2008, tratarem de assuntos de interesse da referida Secretaria.

--oo(0)oo--

Nº 2546, de 04 DEZ 2008

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto nº 
25.845, de 11 SET 03, e alterações, 

R E S O L V E:

I - Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário Executivo de 
Defesa Social, da Secretaria de Defesa Social, do Cel PM Romero de Paiva Souza, do Cap PM Fabio José 
Bagetti de Lima, e do Ten PM Bosco Lourimar Bezerra de Lima, para, em Fortaleza – CE, no período de 
04 a 07 DEZ 2008, conhecerem o Projeto Ronda no Quarteirão.

(Transcritas do DOE nº 233, de 05 DEZ 2008)

2.2.0.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº 2192, de 04 DEZ 2008 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:

I – Lotar na Diretoria de Gestão de Pessoas da PMPE o Maj PM João Filipe Dias Fernandes, 
Mat . 1838-4. Servilho Silva de Paiva. Secretário de Defesa Social.

(Transcrita do DOE nº 233, de 05 DEZ 2008)

3.0.0.  PORTARIA DO COMANDO GERAL

Nº 1349, de 04 DEZ 2008

EMENTA: Promove Graduados

O  Comandante  Geral,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  pelo  Art.  101  do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c os Artigos 1º, 2º, 3º, 4º, 
5º, I e II, 7º e 19, todos da Lei n° 12.344, de 29 JAN 03 (Lei de Promoção de Praças) e, considerando o 
Quadro  de  Claros  computado  em  31  OUT  2008  pela  Seção  de  Movimentação  –  DGP-2,  aliado  a 
promulgação do QA Ordinário para as promoções referentes ao 2º semestre do ano de 2008, conforme 
publicou o Aditamento ao BG nº 114, de 20 JUN 2008, 
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R E S O L V E:

I - Promover à Graduação de Primeiro Sargento do QPMG, a/c de 31 OUT 2008, pelo critério 
de Antiguidade, os Segundos Sargentos:

Mat. Nome
930536-0 Francisco Petrônio Oliveira
930647-1 Charlinton Andrei de Freitas

II - Promover à Graduação de Primeiro Sargento do QPMG, a/c de 31 OUT 2008, pelo critério de 
Merecimento, os Segundos Sargentos:

Mat. Nome
930110-3 Gueitchene A. de Mendonça
940767-7 Jamesson Alan de Melo

III - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 31 
OUT 2008.

4.0.0.   DECISÕES MONOCRÁTICAS  DO  TRIBUNAL  DE  CONTAS  DO  ESTADO DE 
PERNAMBUCO

4.1.0.   Extratos de Decisões Monocráticas

Nº 786/2008
Reserva e Reforma
Interessado: José Rafael da Silva, Mat.  19538-3, Cabo PM. 
Julgador Singular: Conselheiro Marcos Loreto
Ato  Submetido  a  Registro:  Portaria-FUNAPE  nº  0696,  do  Diretor-Presidente  da  Fundação  de 
Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco-FUNAPE, publicada em 29 MAR 
2008, retificada pela Portaria-FUNAPE nº 2670, publicada em 10 SET 2008.
Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero legal o ato 
sob exame, concedo seu registro e fixo em favor do interessado, com vigência a partir de 29 MAR 2008, os 
proventos mensais integrais da Graduação de 3º Sargento PM, no valor de R$ 1.790,70, ressalvadas as 
melhorias posteriores, assim discriminados:

Soldo de 3° Sargento PM, em 29 MAR 08 R$ 1.557,13
Adicional por Tempo de Serviço–15%  R$    233,57
TOTAL R$ 1.790,70

Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão. Recife, 08 OUT 2008.
Conselheiro Marcos Loreto

--oo(0)oo--

Nº 788/2008
Reserva e Reforma
Interessado: Carlos Wagner da Cunha Ortiz, Mat. 147290, Cabo.
Julgador Singular: Conselheiro Romário Dias 
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Ato  Submetido  a  Registro:  Portaria-FUNAPE  nº  2124,  do  Diretor-Presidente  da  Fundação  de 
Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco – FUNAPE, publicada em 31 JUL 
2008.
Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero legal o ato 
sob exame, concedo seu registro e fixo em favor do interessado, com vigência a partir de 31 JUL 2008, os 
proventos  mensais  integrais  da  Graduação  de  3º  Sargento  no  valor  de  R$  1.961,99,  ressalvadas  as 
melhorias posteriores, assim discriminados:

Soldo de 3º Sargento PM, em 31 JUL 08 R$ 1.634,99
Adicional por Tempo de Serviço-15% R$    245,25
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço 
(adquirida após a EC nº 19/98)-5% R$      81,75
TOTAL R$ 1.961,99

Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão. Recife, 17 OUT 2008.  
Conselheiro Romário Dias

--oo(0)oo--

Nº 796/2008
Reserva e Reforma
Interessado: Aires Augusto de Mello, Mat. 174661, Cabo.
Julgador Singular: Conselheiro Romário Dias
Ato  submetido  a  registro:  Portaria-FUNAPE  nº  2139,  do  Diretor-Presidente  da  Fundação  de 
Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco – FUNAPE, publicada em 31 JUL 
2008.
Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero legal o ato 
sob exame, concedo seu registro e fixo em favor do interessado, com vigência a partir de 31 JUL 2008, os 
proventos  mensais  integrais  da  Graduação  de  3º  Sargento  no  valor  de  R$  1.880,24,  ressalvadas  as 
melhorias posteriores, assim discriminados:

Soldo de 3º Sargento PM, em 31 JUL 08 R$ 1.634,99
Adicional por Tempo de Serviço-15% R$    245,25
TOTAL R$ 1.880,24

Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão.
Recife, 17 OUT 2008.
Conselheiro Romário Dias

 --oo(0)oo--

Nº 799/2008
Reserva e Reforma
Interessado: Severino Germano da Silva, Mat. 0000215830, Cabo.
Julgador Singular: Conselheiro, em exercício, Marcos Nóbrega 
Ato  submetido  a  registro:  Portaria-FUNAPE  nº  1794,  do  Diretor-Presidente  da  Fundação  de 
Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco – FUNAPE, publicada em 1° JUL 
2008. 
Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero legal o ato 
sob exame, concedo seu registro e fixo em favor do interessado, com vigência a partir de 1° JUL 2008, os 
proventos mensais integrais da Graduação de 3° Sargento PM, no valor de R$ 1.880,24, ressalvadas as 
melhorias posteriores, assim discriminados:
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Soldo de 3° Sargento PM, em 1º JUL 08 R$ 1.634,99
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-15% R$    245,25
TOTAL R$ 1.880,24

Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão.
Recife, 09 OUT 2008.
Conselheiro, em exercício, Marcos Nóbrega

 --oo(0)oo--

Nº 800/2008
Reserva e Reforma
Interessado: Iran Moraes e Silva, Mat. 0000207187, Cabo.
Julgador Singular: Conselheiro Carlos Porto 
Ato  submetido  a  registro:  Portaria-FUNAPE  nº  1748,  do  Diretor-Presidente  da  Fundação  de 
Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco – FUNAPE, publicada em 1° JUL 
2008. 
Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero legal o ato 
sob exame, concedo seu registro e fixo em favor do interessado, com vigência a partir de 1° JUL 2008, os 
proventos mensais integrais da Graduação de 3° Sargento PM, no valor de R$ 1.880,24, ressalvadas as 
melhorias posteriores, assim discriminados:

Soldo de 3° Sargento PM, em 1º JUL 08 R$ 1.634,99
Adicional por Tempo de Serviço-15% R$    245,25
TOTAL R$ 1.880,24

Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão.
Recife, 19 NOV 2008.
Conselheiro Carlos Porto

 --oo(0)oo--

Nº 814/2008
Reserva e Reforma
Interessado: Heleno Simão da Silva, Mat. 0000145882, Cabo.
Julgadora Singular: Conselheira Teresa Duere 
Ato  submetido  a  registro:  Portaria-FUNAPE  nº  2078,  do  Diretor-Presidente  da  Fundação  de 
Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco – FUNAPE, publicada em 31 JUL 
2008. 
Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero legal o ato 
sob exame, concedo seu registro e fixo em favor do interessado, com vigência a partir de 31 JUL 2008, os 
proventos mensais integrais da Graduação de 3° Sargento PM, no valor de R$ 1.880,24, ressalvadas as 
melhorias posteriores, assim discriminados:

Soldo de 3º Sargento PM, em 31 JUL 2008 R$ 1.634,99
Adicional por Tempo de Serviço-15% R$    245,25
TOTAL R$ 1.880,24

Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão.
Recife, 14 OUT 2008.
Conselheira Teresa Duere
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Nº 824/2008
Novação de Portaria
Interessado: Arlindo Alves da Silva, Mat. 604076-4, Subtenente RRPM.
Julgador Singular: Conselheiro, em exercício, Marcos Nóbrega
Ato  submetido  a  registro:  Portaria-FUNAPE  nº  3244,  do  Diretor-Presidente  da  Fundação  de 
Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco - FUNAPE, publicada em 30 NOV 07.
Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero legal o ato 
sob exame, concedo seu registro e fixo em favor do interessado, com vigência a partir de 22 NOV 97, os 
proventos mensais integrais do Posto de 2º Tenente PM, no valor de R$ 1.454,19, ressalvadas as melhorias 
posteriores, assim discriminados:

Soldo de 2º Tenente PM, em 22 NOV 97 R$   162,57
Adicional por Tempo de Serviço-30% R$   258,14
Gratificação de Exercício R$     32,51
Gratificação de Moradia R$   154,44
Gratificação de Capacitação Profissional R$   178,83
Gratificação de Representação (Nível Hierárquico) R$    260,11
Rep. de Função (Gratificação ref. aos encargos
do Posto/Graduação) R$      47,62
Adicional de Gratificação Incorporada R$      24,39
Gratificação Adicional de Inatividade-30%. R$    335,58
TOTAL R$ 1.454,19

Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão.
Recife, 30 SET 2008.
Conselheiro, em exercício, Marcos Nóbrega.

--oo(0)oo--

Nº 867/2008
Interessado: Marco José Pereira, Mat. 0000192643, Cabo.
Julgador Singular: Conselheiro Romário Dias
Ato  submetido  a  registro:  Portaria-FUNAPE  nº  2117,  do  Diretor-Presidente  da  Fundação  de 
Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco – FUNAPE, publicada em 31 JUL 
2008.
Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero legal o ato 
sob exame, concedo seu registro e fixo em favor do interessado, com vigência a partir de 31 JUL 2008, os 
proventos mensais integrais da Graduação de 3º Sargento PM, no valor de R$ 1.880,24, ressalvadas as 
melhorias posteriores, assim discriminados:

Soldo de 3º Sargento PM, em 31 JUL 08 R$ 1.634,99
Adicional por Tempo de Serviço-15% R$    245,25
TOTAL R$ 1.880,24

Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão.
Recife, 17 NOV 2008.
Conselheiro Romário Dias

 --oo(0)oo--

Nº 868/2008
Reserva e Reforma
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Interessado: Gildo Ramos Vital, Mat. 0000155691, Cabo.
Julgador Singular: Conselheiro, em exercício, Luiz Arcoverde Filho
Ato  submetido  a  registro:  Portaria-FUNAPE  nº  2136,  do  Diretor-Presidente  da  Fundação  de 
Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco – FUNAPE, publicada em 31 JUL 
2008.
Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero legal o ato 
sob exame, concedo seu registro e fixo em favor do interessado, com vigência a partir de 31 JUL 2008, os 
proventos mensais integrais da Graduação de 3º Sargento PM, no valor de R$ 1.880,24, ressalvadas as 
melhorias posteriores, assim discriminados:

Soldo de 3º Sargento PM,em 31 JUL 08 R$ 1.634,99
Adicional por Tempo de Serviço-15% R$    245,25
TOTAL R$ 1.880,24

Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão.
Recife, 20 OUT 2008.
Conselheiro, em exercício, Luiz Arcoverde Filho

--oo(0)oo--

Nº 874/2008
Reserva e Reforma
Interessado: Marcos da Silva Gomes, Mat. 0000167304, Cabo.
Julgador Singular: Conselheiro Valdecir Pascoal 
Ato  submetido  a  registro:  Portaria-FUNAPE  nº  2054,  do  Diretor-Presidente  da  Fundação  de 
Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco – FUNAPE, publicada em 31 JUL 
2008. 
Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero legal o ato 
sob exame, concedo seu registro e fixo em favor do interessado, com vigência a partir de 31 JUL 2008, os 
proventos mensais integrais da Graduação de 3° Sargento PM, no valor de R$ 1.880,24, ressalvadas as 
melhorias posteriores, assim discriminados:

Soldo de 3° Sargento PM, em 31 JUL R$ 1.634,99
Adicional por Tempo de Serviço-15% R$    245,25
TOTAL R$ 1.880,24

Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão.
Recife, 16 OUT 2008.
Conselheiro Valdecir Pascoal
 

 --oo(0)oo--

Nº 875/2008
Reserva e Reforma
Interessado: Severino Francisco da Costa, Mat. 0000226017, Cabo.
Julgador Singular: Conselheiro Carlos Porto 
Ato  submetido  a  registro:  Portaria-FUNAPE  nº  2115,  do  Diretor-Presidente  da  Fundação  de 
Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco – FUNAPE, publicada em 31 JUL 
2008. 
Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero legal o ato 
sob exame, concedo seu registro e fixo em favor do interessado, com vigência a partir de 31 JUL 2008, os 
proventos mensais integrais, da Graduação de 3° Sargento PM, no valor de R$ 1.798,49, ressalvadas as 
melhorias posteriores, assim discriminados:
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Soldo de 3° Sargento PM, em 31 JUL 08 R$ 1.634,99
Adicional por Tempo de Serviço-10% R$    163,50
TOTAL R$ 1.798,49

Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão.
Recife, 13 OUT 2008.
Conselheiro Carlos Porto

 --oo(0)oo--

Nº 876/2008
Reserva e Reforma
Interessado: Claudemir Jerônimo da Silva, Mat. 0000166979, Cabo.
Julgador Singular: Conselheiro Romário Dias 
Ato  submetido  a  registro:  Portaria-FUNAPE  nº  1735,  do  Diretor-Presidente  da  Fundação  de 
Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco – FUNAPE, publicada em 1° JUL 
2008. 
Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero legal o ato 
sob exame, concedo seu registro e fixo em favor do interessado, com vigência a partir de 1° JUL 2008, os 
proventos mensais integrais, da Graduação de 3° Sargento PM, no valor de R$ 1.880,24, ressalvadas as 
melhorias posteriores, assim discriminados:

Soldo de 3° Sargento PM,em 1º JUL 2008 R$ 1.634,99
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-15% R$    245,25
TOTAL R$ 1.880,24

Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão.
Recife, 20 OUT 2008.
Conselheiro Romário Dias

 --oo(0)oo--

Nº 878/2008
Reserva e Reforma
Interessado: Aldeci Alves dos Santos, Mat. 0000187704, Cabo.
Julgador Singular: Conselheiro, em exercício, Marcos Nóbrega 
Ato  submetido  a  registro:  Portaria-FUNAPE  nº  1753,  do  Diretor-Presidente  da  Fundação  de 
Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco – FUNAPE, publicada em 1° JUL 
2008. 
Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero legal o ato 
sob exame, concedo seu registro e fixo em favor do interessado, com vigência a partir de 1° JUL 2008, os 
proventos mensais integrais da Graduação de 3° Sargento PM, no valor de R$ 1.880,24, ressalvadas as 
melhorias posteriores, assim discriminados:

Soldo de 3° Sargento PM, em 1º JUL 2008 R$ 1.634,99
Adicional por Tempo de Serviço-15% R$    245,25
TOTAL R$ 1.880,24

Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão.
Recife, 30 OUT 2008.
Conselheiro, em exercício, Marcos Nóbrega
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Nº 884/2008
Novação de Portaria
Interessado: Sebastião Manoel de Andrade, Mat . 607697-1, Cabo RRPM.
Julgador Singular: Conselheiro, em exercício, Marcos Flávio Tenório de Almeida
Ato  submetido  a  registro:  Portaria-FUNAPE  nº  2231,  do  Diretor-Presidente  da  Fundação  de 
Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco – FUNAPE, publicada em 31 AGO 
07.
Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero legal o ato 
sob exame, concedo seu registro e fixo em favor do interessado, com vigência a partir de 23 JAN 95, os 
proventos mensais integrais da Graduação de 3º Sargento RRPM, no valor de R$ 576,60, ressalvadas as 
melhorias posteriores, assim discriminados:

Soldo de 3º Sargento RR/PM, em 23 JAN 95 R$ 101,42
Gratificação de Capacitação Profissional R$   96,35
Representação de Função (gratificação referente
aos encargos do Posto/Graduação) R$   24,18
Gratificação de Moradia R$   96,35
Gratificação de Exercício R$   20,28
Adicional de Inatividade R$ 136,45
Adicional por Tempo de Serviço R$ 101,57
TOTAL R$ 576,60

Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão.
Recife, 10 OUT 2008.
Conselheiro, em exercício, Marcos Flávio Tenório de Almeida

 --oo(0)oo--

Nº 886/2008
Reserva e Reforma
Interessado: Pedro de Souza Bezerra, Mat. 0000213845, Cabo.
Julgador Singular: Conselheiro, em exercício, Marcos Nóbrega
Ato  submetido  a  registro:  Portaria–FUNAPE  nº  1881,  do  Diretor-Presidente  da  Fundação  de 
Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco – FUNAPE, publicada em 1º JUL 
2008.
Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero legal o ato 
sob exame, concedo seu registro e fixo em favor do interessado, com vigência a partir de 1º JUL 2008, os 
proventos mensais integrais da Graduação de 3º Sargento PM, no valor de R$ 1.880,24, ressalvadas as 
melhorias posteriores, assim discriminados:

Soldo de 3º Sargento PM,em 1º JUL 08 R$ 1.634,99
Adicional por Tempo de Serviço - 15% R$    245,25
TOTAL R$ 1.880,24

Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão.
Recife, 30 OUT 2008.
Conselheiro, em exercício, Marcos Nóbrega
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Nº 891/2008
Reserva e Reforma
Interessado: Dorgival Leandro de Oliveira, Mat. 0000177547, Cabo. 
Julgador Singular: Conselheiro Carlos Porto
Ato  submetido  a  registro:  Portaria-FUNAPE  n°  1828,  do  Diretor-Presidente  da  Fundação  de 
Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco-FUNAPE, publicada em 1° JUL 2008.
Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero legal o ato 
sob exame, concedo seu registro e fixo em favor do interessado, com vigência a partir de 1° JUL 2008, os 
proventos mensais integrais da Graduação de 3° Sargento PM, no valor de R$ 1.880,24, ressalvadas as 
melhorias posteriores, assim discriminados:

Soldo de 3° Sargento PM, em 1º JUL 08 R$ 1.634,99
Adicional por Tempo de Serviço–15%. R$    245,25
TOTAL R$ 1.880,24

Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão.
Recife, 19 NOV 2008.
Conselheiro Carlos Porto

 --oo(0)oo--

Nº 895/2008
Reserva e Reforma
Interessado: Antônio José Batista, Mat. 0000171808, Cabo. 
Julgadora Singular: Conselheira Teresa Duere
Ato  submetido  a  registro:  Portaria-FUNAPE  nº  1798,  do  Diretor-Presidente  da  Fundação  de 
Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco – FUNAPE, publicada em 1º JUL 
2008, republicada em 23 de julho de 2008.
Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero legal o ato 
sob exame, concedo seu registro e fixo em favor do interessado, com vigência a partir de 1º JUL 2008, os 
proventos mensais integrais da Graduação de 3º Sargento PM, no valor de R$ 1.961,99, ressalvadas as 
melhorias posteriores, assim discriminados:

Soldo de 3º Sargento PM, em 1º JUL 08 R$ 1.634,99
Adicional por Tempo de Serviço–15%. R$    245,25
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço
(adquirida após a EC nº 19/98) R$     81,75
TOTAL R$ 1.961,99

Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão.
Recife, 17 NOV 2008.
Conselheira Teresa Duere

 --oo(0)oo--

Nº 903/2008
Reserva e Reforma
Interessado: Valdemir Soares dos Reis, Mat. 0000166405, Cabo. 
Julgador Singular: Conselheiro Carlos Porto
Ato  submetido  a  registro:  Portaria-FUNAPE  nº  2096,  do  Diretor-Presidente  da  Fundação  de 
Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco – FUNAPE, publicada em 31 JUL 
2008.
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Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero legal o ato 
sob exame, concedo seu registro e fixo em favor do interessado, com vigência a partir de 31 JUL 2008, os 
proventos mensais integrais da Graduação de 3º Sargento PM, no valor de R$ 1.880,24, ressalvadas as 
melhorias posteriores, assim discriminados:

Soldo de 3º Sargento PM, em 31 JUL 08 R$ 1.634,99
Adicional por Tempo de Serviço–15%. R$    245,25
TOTAL R$ 1.880,24

Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão.
Recife, 13 OUT 2008.
Conselheiro Carlos Porto.

 --oo(0)oo--

Nº 915/2008
Reserva e Reforma
Interessado: Antônio Martins de Araújo, Mat. 0000126616, Cabo. 
Julgador Singular: Conselheiro Romário Dias
Ato  submetido  a  registro:  Portaria-FUNAPE  n°  2114,  do  Diretor-Presidente  da  Fundação  de 
Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco – FUNAPE, publicada em 31 JUL 
2008.
Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero legal o ato 
sob exame, concedo seu registro e fixo em favor do interessado, com vigência a partir de 31 JUL 2008, os 
proventos mensais integrais da Graduação de 3° Sargento PM, no valor de R$ 1.961,99, ressalvadas as 
melhorias posteriores, assim discriminados:

Soldo de 3° Sargento PM, em 31JUL 08 R$ 1.634,99
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço–20%. R$    327,00
TOTAL R$ 1.961,99

Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão.
Recife, 18 NOV 2008.
Conselheiro Romário Dias.

(Transcritos do DOE nº 233, de 05 DEZ 2008)

5.0.0.   COMISSÃO DE PROMOÇÃO DE PRAÇAS

5.1.0.  Quadro de Claros

O  Quadro  das  Vagas  existentes  nos  QPMG  e  QPMP  para  as  promoções  ordinárias  em 
processamento, referente ao período de 1º JUL a 31 DEZ 08, conforme fez público o Aditamento ao BG nº 
114, de 20 JUN 2008 e, de acordo com a Lei nº 12.544, de 30 MAR 2004 (Lei de Fixação de Efetivo da 
PMPE), alterada pela Lei nº 13.233, de 23 MAI 2007 (Lei de Fixação do Atual Efetivo da PMPE), c/c a Lei 
nº 12.344, de 29 JAN 03 (Lei de Promoção de Praças), aliado a informação enviada à CPP pela DGP/2 
sobre o Quadro de Claros computado em 31 OUT 2008, passa a ter a seguinte composição:
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TOTAL
DE

CLAROS

PARA

PROMOÇÃO

Q
  P
    M
      G 

Subten
1º Sgt
2º Sgt
3º Sgt

105
450

1020
1702

105
446
885
504

0
4

135
1198

0
0
4

139

0
5
2
5

0
4

139
1337

0
0
0
0

0
4

139
1337

Q
  P
    M
      P

Subten
1º Sgt
2º Sgt
3º Sgt

10
40
30
58

10
32
30
6

0
8
0

52

0
0
8
8

0
0
0
0

0
8
8

60

0
0
0
0

0
8
0

52
  (Nota nº 024/2008/CPP).

6.0.0.   DIRETORIA DE SAÚDE 

6.1.0.   Relação de Médicos para Compor Junta 

Informo abaixo, a Composição da Junta de Alistamento Militar para o Concurso de Seleção de 
Oficiais Médicos do Sistema de Saúde da PMPE e CBMPE, o qual será realizado nos dia 09 e 10 DEZ 
2008, no horário das 08  às 12 horas, no Auditório do Centro de Estudos do CASIS: 

Função Posto Mat. Nome

Presidente Ten-Cel PM 
QOM

910843-2 José Carlos Sampaio Travassos

Vogal Maj PM QOM 980062-0 Enilson Sabino da Silva

Secretário Cap PM QOM 980070-0 Anirce de Cavalcante Libório

Junta Médica: Dia 09 DEZ 2008:

Especialidade Posto Mat. Nome

Ortopedia Ten-Cel PM 
QOM

920413-0 Giovanni Serrano Machado

Cirurgia Cap PM QOM 980065-4 Oscar Luis Barreto V. da Silva

Clínica Médica Cap PM QOM 980082-4 Murilo Paulo Accioly da S. Júnior

Otorrino Ten-Cel PM 
QOM

980064-6 Rolando Raposo M. G. Torres
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Especialidade Posto Mat. Nome

Oftalmologia Maj PM QOM 910852-1 Fernando Gantois Filho

Cardiologia Cap PM QOM 980081-6 Reginaldo Antônio Barroso Teixeira

Odontólogo 1º Ten PM QOD 980089-1 Antônio Jorge Horestes Cardoso

Junta Médica: Dia 10 DEZ 2008:

Especialidade Posto Mat. Nome

Ortopedia Ten-Cel  PM 
QOM

920413-0 Giovanni Serrano Machado

Cirurgia Maj PM QOM 980071-9 Cristina Valença Azevedo Mota

Clínica Médica Cap PM QOM 980082-4 Murilo Paulo Accioly da S. Júnior

Otorrino Cap PM QOM 980073-5 Antônio Antunes Melo

Oftalmologia Ten-Cel  PM 
QOM

910853-0 Marcos Lira Falcão

Cardiologia Cap PM QOM 980084-0 Sérgio José Siqueira Araújo

Odontólogo Cap PM QOM 90203-9 Verônica Maria Sá Rodrigues

Obs: Os candidatos ao mencionado concurso deverão encontrar-se com trajes de educação física 
(short e camiseta), no ato da inspeção. (Nota nº 005/2008/DS).

6.2.0.   Centro Médico Hospitalar

6.2.1.   Centro Cirúrgico – Serviço de Enfermagem

Dia: Segunda-Feira
Data: 08 DEZ 08

Hora Procedimento cirúrgico Cirurgião

FERIADO

Dia: Terça-Feira
Data: 09 DEZ 08

Hora Procedimento cirúrgico Cirurgião

07h30 HTA Dr. Flávio Juvenal

A/S Cisto de Vulva Dr. Flávio

10 horas Ex. de Quelóide Dr. Daniel

A/S Lobo Bífido Bilateral Dr. Daniel
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Hora Procedimento cirúrgico Cirurgião

A/S Calo Ósseo Frontal Dr. Daniel

A/S Tumor Retroauricular Dr. Daniel

Tarde

13h30 Eletro Cauterização Dr. Oscar

A/S Exérese Dr. Oscar

A/S Exérese Dr. Oscar

Dia: Quarta-Feira 
Data: 10 DEZ 08 

Hora Procedimento cirúrgico Cirurgião

07h30 Micro Cirurgia p/ Hernia Discol Lomba Drº. Penha

08 horas Osteossíntese de Tíbia (Fratura de Tíbia) Dr. Angelo

Tarde

13h30 Colelap Dr ª Cristina

A/S Herniorrafia Inguinal Bilateral Dr ª Cristina

A/S Hernia Inguinal Direita Dr ª Cristina

Dia: Quinta-Feira
Data: 11 / 12 / 08 

Hora Procedimento cirúrgico Cirurgião

07h30 HTA Drª. Claúdia + Dr. Flávio

07h30 Micro Laringe Dr. Rolando

A/S Micro Laringe Dr. Rolando 

Tarde

13h30 Cisto do Couro Cabeludo Dr. Gilvan

A/S Fimose Dr. Gilvan

Dia: Sexta-Feira 
Data: 12 / 12/ 08

Hora Procedimento cirúrgico Cirurgião

07h30 Apêndice Pré Auricular + Ex. de Cisto Dernoide Dr. Enilson

Tarde

13h30 Tumorectomia a Esquerda ( 02 ) Nodulos Dr. Marcos

A/S Cisto Sebáceo Mama Esquerda Dr. Marcos
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7.0.0.   PASSAGEM DE COMANDOS 

                      
As Passagens dos Comandos do 9º BPM e 2ª CIPM, publicadas no D.O.E. nº 234, de 06 DEZ 

2008, ocorrerão no gabinete do Comandante do 9º BPM (Garanhuns), dia 11 DEZ 2008, às 10 horas, sob a 
presidência do Chefe do EMG.

Comparecimento: Comandante do CPA II e do CPS II e Oficiais do 9º BPM
Uniforme: 3º B. (Nota s/n).

 

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

JOSÉ LOPES DE SOUZA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA

Eis aqui o SENHOR teu Deus tem posto esta terra diante de ti; sobe, toma posse dela, como te 
falou o SENHOR Deus de teus pais; não temas, e não te assustes.  (Deuteronômio 1:21)
    


